
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

RELAÇÃO DA MATÉRIA DA “ORDEM DO DIA” DA VIGÉSIMA (20ª) SESSÃO 
ORDINÁRIA DO PRIMEIRO (1º) ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM 16 DE JUNHO DE 2025, 
SEGUNDA-FEIRA, ÀS 17H.

EM TURNO ÚNICO
“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno.

1. Projeto de Lei Nº 58/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, "DISPÕE 
SOBRE REAJUSTE DOS SALÁRIOS, VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSÃO 
MENSAL DOS SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS MEDIANTE REGIME 
ESTATUTÁRIO E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E DA INDIRETA". 
Com 01 (uma) emenda modificativa de autoria do Vereador João Victor Coutinho Gasparini. 
Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento.

“ex-vi” do disposto no caput do Artigo 171 do Regimento Interno.

2. Projeto de Decreto Legislativo Nº 28/2025, de autoria do Vereador MARCIO 
EVANDRO RIBEIRO, "CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO MOGIMIRIANO AO 
SENHOR ‘JOÃO ALFREDO ARANTES VASCONCELOS’". Parecer Conjunto das 
Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento.

EM SEGUNDO TURNO
“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno.

3. Substitutivo Nº 1 ao Projeto de Lei Nº 15/2025, de autoria da Vereadora DANIELLA 
GONÇALVES DE AMOÊDO CAMPOS, "INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
RESGATE SOCIAL E REINTEGRAÇÃO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA E 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". Se aprovado o Substitutivo, o projeto original ficará prejudicado; se 
rejeitado, o projeto original será apreciado e votado pelas vias normais, conforme disposto no 
Art. 147, §§ 2º e 3º do Regimento Interno.

4. Projeto de Lei Nº 41/2025, de autoria da Vereadora MARA CRISTINA 
CHOQUETTA, "INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O 
‘CAMPEONATO MUNICIPAL DE LUTA DE BRAÇO’ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

“ex-vi” do disposto no inciso IV, do Artigo 172 do Regimento Interno.

5. Substitutivo Nº 1 ao Projeto de Lei Complementar Nº 8/2025, de autoria do 
PREFEITO MUNICIPAL, "DISPÕE SOBRE ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVO À LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 192, DE 14 DE JULHO DE 2005". Se aprovado o 
Substitutivo, o projeto original ficará prejudicado; se rejeitado, o projeto original será 
apreciado e votado pelas vias normais, conforme disposto no Art. 147, §§ 2º e 3º do Regimento 
Interno.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

EM PRIMEIRO TURNO
“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno.

6. Projeto de Lei Nº 22/2025, de autoria do Vereador CINOÊ DUZO, "INSTITUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM SENDO AGOSTO O MÊS 
DO PASSEIO CICLÍSTICO, ALUSIVO AO DIA NACIONAL DO CICLISTA, 
COMEMORADO NO DIA 19 DE AGOSTO". Parecer da Comissão de Justiça e Redação e 
Parecer Conjunto das Comissões de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social e 
de Finanças e Orçamento.

7. Projeto de Lei Nº 56/2025, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, "DISPÕE 
SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS ESTABELECIDOS NA LEI MUNICIPAL N° 
6.606, DE 5 DE ABRIL DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Parecer Conjunto das 
Comissões de Justiça e Redação; de Obras Serviços Públicos e Atividades Privadas; de 
Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Assistência Social e de Finanças e Orçamento.

8. Projeto de Lei Nº 59/2025, de autoria da Vereadora DANIELLA GONÇALVES DE 
AMOÊDO CAMPOS, "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE 
APADRINHAMENTO DE ANIMAIS ALOCADOS NO CANIL MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Parecer Conjunto das Comissões de Justiça e 
Redação; de Defesa e Direitos dos Animais e de Finanças e Orçamento.

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 12 de junho de 2025.

(assinado digitalmente)
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO

Presidente da Câmara D
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HH2GNN1B15HSK1AC, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: HH2G-NN1B-15HS-K1AC
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